
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA Ne 1.761/2018

Altera a Lei ordinária n - 1.503/2012, e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12- O artigo 1s da Lei ordinária municipal nQ 1.503/2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1e - Ficam criados no âmbito da Procuradoria Geral do Município os cargos de 
Diretor de Secretaria, Assessor Especial Jurídico, Assessor Jurídico da 
Procuradoria, Assessor de Assistência Social, Chefe do Setor de Serviços 
Auxiliares, Chefe do Setor de Serviços de Limpeza e Manutenção, Chefe de Seção, 
Chefe do Setor de Notificação e Intimaçãoe Chefe do Setor de Informática e 
Tecnologia.

§ 1a - Os cargos de Assessor Especial Jurídico e Assessor Jurídico da 
Procuradoria serão ocupados bacharéis em Direito, nomeados em comissão pelo 
Prefeito, mediante indicação do procurador-geral do Município.
I -  o Assessor Especial Jurídico, desprovido de capacidade postulatória, observado
o nível hierárquico funcional do art. 9ã, da Lei n9 1.235/2007, tem por finalidade 
auxiliar diretamente o procurador-geral do Município, prestando-lhe 
assessoramento direto em assuntos, tais como: emitir pareceres que subsidiem 
decisões superiores; elaboração de minutas de petições em autos de processos 
que figurem como partes procuradores do município; acompanhar o andamento 
processual das ações perante o Poder Judiciário em relação à temas sensíveis do 
Município; outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico;

II -  o Assessor Jurídico da Procuradoria, desprovido de capacidade postulatória, 
tem por finalidade auxiliar diretamente o procurador-geral adjunto, conforme as 
seguintes atribuições: elaborar minutas de pareceres, relatórios, despachos, 
decisões, ofícios, bem como outros documentos a serem expedidos;auxiliar no 
desempenho das atividades administrativas da Procuradoria, podendo, por 
exemplo, funcionar junto à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar-CPAD 
desta Procuradoria, por delegação;exercer outras tarefas afins;

III -- o Assessor de Assistência Social tem suas atribuições delineadas pelo art. 4S 
da Lei federal n2 8.662/1993, sem prejuízo de outras que o superior hierárquico 
determinar, sobretudo, naquilo pertinente às diligências e pareceres no bojo de 
pedidos de licenças, afastamentos e afins.
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§ 2Q - Com escopo de obter mão de obra qualificada observado o interesse público 
secundário, para o fim de manter a qualidade e expertise no executar da ação 
administrativa, ã remuneração dos cargos de Assessor Especial Jurídico, Assessor 
Jurídico da Procuradoria e Assessor de Assistência Social, haverá acréscimo de 
10% por especialização, 20% por mestrado e 30% por doutorado.
I -  o acréscimo por titulação se dá de forma não-cumulativa;

II -  incumbe ao indicado a ocupar o cargo apresentar a documentação pertinente a 
comprovar sua titulação.

Art. 2--0  quadro descrito no artigo 72, da Lei ordinária municipal ns 1.503/2012, fica 
modificado e passa a vigorar, nos pontos específicos que se altera, com a seguinte 
redação:

QUANTIDA

DE

CARGO SALARIO REPRESENTAÇA

O

01 Diretor de Secretaria R$ 1.800,00 R$ 2.000,00

10 Assessor Jurídico da Procuradoria R$ 2.200,00 R$ 2.200,00

03 Assessor Especial Jurídico R$ 3.300,00 R$ 3.300,00

01 Chefe do Setor de Notificação e 

Intimação

R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

01 Assessor de Assistência Social R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

01 Chefe do Setor de Apoio Administrativo R$ 1.100,00 R$ 1.000,00

01 Chefe do Setor de Informática e 

Tecnologia

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

01 Chefe do Setor de Serviços de Limpeza R$ 1.000,00 R$ 800,00

02 Chefe de Seção R$ 1.000,00 R$ 800,00

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 14 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2018, 198<DA INDEPENDÊNCIA 
E131.2 DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE flOS 
PREFEITO MUNICIPAL
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POKTARIA N’  8566 DE 21 DE NOVEMOKO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, fcswüo dc MnreMâO 
FRANCISCO OE ASSIS ANDRADE RAMOS na jsr> do suas alrib-içúe* !mj.ns 
que (ne sòc conlmidus pelo disposilivu no ino*o II oo ail 37 <Ja Constiiu.çj-j 
r«íe-ai. na inciso II do oil. 19 da Constituição Est.ioiKil, c inciso II do swr 51 da 
Lai o-gánic.-i ilo Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal n' 1 235/2007 o 
Lei Cooiplememui 001/2016, que tíisaOe sobro o Rcaslruiuraçao Administrativa 
da Prefaitiim Municipal de Imperatriz.

RESOLVE:

Art. 1* • f«onerar a peddn. o (a) servidx (ji) público (a) mincipal 
SILVIA APARECIDA CORTEZ E SILVA, rralricula (42.620-2) do cargo «felivo dc 
PROFESSOR NIVEL III, da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACÃO - 
SEMED

Alt. 2 ' ■ Esta portaria enlra em vinor na data d» Sun publicação ros 
placam» ua Prefeitura Munkspal de Imperatriz, com mhi& efeitos o dota 18 de 
Outubro do 2018.

Art y  ■ Re«>g3T>.R0 as cisposiçOe» «m cont/âno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO C 
MARANHÃO. EM 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 
INDEPENDÊNCIA E 131* DA REPÚBLICA.

PORTARIA N* 8564 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL OE IMPERATRIZ. Eítado do MaranHilc. 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no usu de suas atrlBmçflns icnais. 
que lhe sic cpnteridss calo d sposur.n i,:, meivu II do art 37 da Cond ição 
Federal, 10 nelso II do ar; '9 da Constituiu Cslüdusl. e inoso II dC an. 5’ da 
lei OrgAnica do Muntepio e CONSIDERANOO a Lei Mjncpal »' 1 235/2007 e 
Le: C:<»'ip cnicri!ar 001/2015. ql« dispiu sesra a Reestruturação Au’n nistfatrva 
da Preleiluia Municipal de Imperatriz

RESOLVE:

Ari 1» - txoneror a pedido, o (a) servidor (ai) público (,i) municipal 
ANTONIO SOUSA ARAÚJO FILHO, maliieulo (35.880-8) do cargo afetivo, do 
AGENTE OPERACIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •

Ar! 2* • Esta portaria enlra *m vigo* ns 
placaius da PrefeMura Municipal de Imperatriz, ca 
Novembro de 2018

An. 3“ Kevugum.se as ri«posi;6es er

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 20«r—4Sr ANO DA 
INDEPENDÊNCIA E 131a DA REPÚBLICA.
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Ligue e faça  sua assinatura
Fone: 3525-2278

17 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Eslaco do Maranhão. 
FRANCISCO OE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas alribuiçOes legais, 
que lhe sao conferidas pelo dispositivo no inciso II do an 37 da Constituição 
Feduial. no Incso II do art 19 da ConsMuçâo Estadual, o inciso II <to art. 51 da 
Lei Orgânico do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 1 235/2C07 e 
Lei Complementar 001/2016. que dispfla sobre 5 Reestruluruçâo Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Imperatriz.

RESOLVE:

Art. 1e - Exonerar a pedido. 0 <a) servklor (ar) púbico (a) municipal 
JOSIMAR SOUSA DA SILVA matricula (<0.966-9) do cargo efetivo, de AUX, 
SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO • SEMED

Alt. 2o - Esta portaria entra em vigor na data do sim publicação ros 
placarns da Prefeitura Municipal nn Imperatriz, com seus efeitos a data 18 de 
Outubru dc 2018.

Art. 3" - Revogam-se us disposiçces em contraio.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2018, 198* ANO DA
INDEPENDÊNCIA E 131' DA REPÚBLICA.
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LEI ORDINÁRIA N* 1.761:2011

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

*Art 1 * - Fiçam enudas -0 ómb:o da P.uayaccrta Geral Co Vuncipo os caiços de 
Orntur d» Secretaria. Atscsia  fcspxia JuriJico, Aitesicr JufcKo da 
Procuraecria. Acsrssct dn Amtltooa Socul. Chele da S<Hur do Scrvçci 
Au*íiares, Cliolu do Selada Sn-viçoâ de Liraeza e Manutcrçao. Chat» Ce Seção. 
CM# do Setor de NoliteaçAo 0 Intinacioe Oefe do Setor do Inionràxa e

> 1* • Os caigos d» Axsowor Especial Jurídico e Asunsar -video ca 
1'roaiiadoria scrãs oaoados bacflirAn nm DUeito, naneadoc e-n cwrjisac peo 
Pie!«ilo, xudanle indica;Aa do procuradordo Vtnapc 
I -  0 Atsussct Espeial Jjiid«a> doíprovklo de capaodadu poslJ aló"a ooMivano 
o nível hierárquico lvr>cor.-il on n/l 9'. da Lei r ‘ t,23£.í007. km wr Imiidade 

dirctarrcnto 0 procuracor-çe-al Ou Muricoio. prestanco-he

c«ciió«í tupeno»»». elibo-oçki do minutas de ureçóes em autos dn pmcessrx 
Que figurem como porlus ctocurodorcs dn nir*c om. acompanlw 0 andan-erto 
pro:es>uil das açúei perante 0 Podar Jnrictòrfo «m lelaçAo 9 tomas icnsívem do 
Município: outras atividade'- ulim dclcrmiracis pelo Itcoror niarirquIcD.
II - 0 Assessor Jurídico da Procumrknn. dcsp-cvico ce capadcade oosaJntiriu,
tsm por Inatdadv aurfiar iliicianwntc c procu-accî eraJ adijnki. contorno as 
seguntes auiunpju*: eaborar rmnuus do parocciet, retaiórioi. deapadioc. 
docíiAes. ofícios, oem como wriros docu-ncnios a sarem aoeJdos.audu' no 
desefrpecho das a’j«1accs iisrriiistratrvar. na Proanadole. pedendo. per 
a>«rpio, ftreonar jjnl» à CamístJo do yiscossn AdmámskalMj Discclina’-CPAD 
desta Procuradons. por n.nCtrl;' oicras la'elai alns.
III - 0 Assessor de Assistência Sccal Inm suis alntuiçôee daineadas a«V> nn «’ 
da Lo> loreral n' 8,S62'I9»,1, sum ptejuízo ce ojvas que c Sufercr niorirguico 
itelinmln»r. soCíotudu. naaufo pcrlnente 3s díigUnOas 0 puikcíib» iki tojo de 
pedidos da iiceneas. alasiamvntai o nlins

S 7  • Com escopo de ottw mio cc ob-u Cuoit cado observado 0 rinmsn pí.tlico 
warvoârío para 0 Tim ce manier a cualdade e ui|>eniw no cuna-tur da -iç*o 
admi-tstratn-a. a reT, j i»  a;Ao dss avgns de Assncvu Fnpi^ial -urides, Assesso' 
Jurídico da Procuadoia « Assessor de Assittfnoa Social. m»m,1 aernsomo dc 
I0 \ por especiaiavao. 20^ •■*>’ ireslrwjo o 30% pra iteulo-ad:
I - 0 ajréso-no por titulação «e da de fema Mo txmutWva:
II -  mu-mbo ao indeído a ocupar 0 cargo spresentar a acejnontoçfto prxMmto .1 
ccfnprovar sua tilulaçio.

na nuinidMl n' t W.MQ\}. t«aIL 21 O quadro cotcnlo no ar.go T.

QU AN TIO A 
DE

CARQO SALÁRIO REPRESEMTAÇÃ
O

01 OreWí Ce Secrtlvia R5 1.900.03 ns 2 003.00
10 As^ssoi JuiiCMxida P'iwirml«M P.5 2.200.03 KS 2.20000
03 AtMUO' Eicxcial Jundcu RS 3 300.00 RS 3 300,00
0' Chele do Sow d# Moalíiçio e RS 1 403,00 RS 1.400,00

01 A*MJS« cr. Atuvtnú, Soosi H$ 1 200.00 fis 1200.00
01 CW r do Se» de Auiki AcmmsB.Wvn RS 1 10000 RS l.OCC.OO
01 Cr ele d-j Setoi -J» Irlonnatca u RJ 1-KiOCO

01 Chc‘c do Scw oe Sorv>;ns (l« Limpwa HJ I.COO.OO ns 803.CC | 
R$ HOO.CU j« Cholc do Sc;âo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE IMPERATRIZ, ESTADO OO MARANHÃO. 
AOS 14 0IAS DO MÊS DE NOVEMBRO OO ANO DE 2011. m<OA IN0EPENOÉNCIA 
E 131.' DA REPÚBLICA

Q U ITA -FEIR A , 22/11/2018
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FOLHETOSÊCARTOES
B |Ê Õ &
empapelcomumou^eda!!

m m

Godolredo Viana n° 1234 • Centro 
Fone: (99} 3524-7677 

Qiseldapcastroí 
" Whatsapp: 9!

^ m m m m Ê Ê Ê Ê Ê m m m Ê m m m ^

FRETES E MUDANÇAS
Com você em qualquer lugar!
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(99) 9 8 4 1 2 - 0 2 8 0  Clarò'-

O melhor provedor da região, 
mais velocidade pelo menor preço Internet Banda Larsa
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VENDE-SE PRÉDIO ONDE FUNCIONA O 
HOTEL REDENÇÃO, COM 960 m! QUA
DRADOS, LOCALIZADO NA RUA MONTE 
CASTELO COM ALAGOAS, SETOR RO
DOVIÁRIO. ^

(99) 98111 -3090 / 9TO6-3921199979-5649


